
Supremo Tribunal Federal

MANDADO DE CITAÇÃO
 

Ação Cível Originária nº 2730

AUTOR(A/S)(ES) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO - CESAN 
ADV.(A/S) : STÊNIO SANTOS SALES 
RÉU(É)(S) : UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

(Seção de Processos Diversos)

 

O Ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal, 
 

MANDA 

que o Oficial de Justiça CITE a UNIÃO, na pessoa do Advogado(a)-Geral da União ou na de 
quem as suas vezes fizer, com endereço no Setor de Autarquias Sul, Quadra 3, Lote 5/6, 
Edifício  Multi  Brasil  Corporate  –  Brasília/DF,  para  contestar  o  pedido  no  prazo  de 60 
(sessenta) dias (art. 247, § 1º, do RISTF) .
 
Acompanham este mandado cópias da petição inicial e do despacho no qual foi determinada 
a citação.
 
Secretaria Judiciária do Supremo Tribunal Federal, em 24 de agosto de 2015. 

 

Ministro Edson Fachin
Relator

Documento Assinado Digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 9245734.
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